 
LEI Nº 5.781, DE 2 DE AGOSTO DE 2006.

Dispõe sobre segurança no ambiente de funcionamento de terminais eletrônicos bancários.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Para garantir a segurança dos usuários, os bancos deverão implantar serviço de vigilância nos ambientes destinados ao funcionamento de terminais eletrônicos de auto-atendimento, tanto no interior quanto em áreas contíguas das agências bancárias.
Parágrafo único. O serviço de segurança será feito por vigilante, pessoa física, capacitada, durante todo o período de funcionamento do terminal.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta lei acarretará ao infrator a imposição de multa mensal no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), enquanto perdurar a situação irregular, e no caso de reincidência a multa será em dobro.

Parágrafo único. O valor da multa de que trata este artigo será atualizado, anualmente, pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso da extinção dessa índice, será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.


Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 2 de agosto de 2006, 116° ano da República e 138° ano do Município.

Antonio do Valle Ramos

Prefeito Municipal

Ronaldo Siqueira Santos

Secretário Municipal de Governo

Francisco Carlos Frechiani

Procurador-Geral do Município
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